
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

SMDS/GS - GERÊNCIA SUAS

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 17017/2026-05

Prezados,

Segue a motivação da reprovação do ITEM 32 – Pipoqueira Profissional, referente à Dispensa Eletrônica nº
029/2026.

 

Laudo de avaliação

Fornecedor: GS MIRANDA LTDA 
CNPJ: 51.566.738/0001-51

Status: REPROVADO 

Após análise da proposta apresentada, verificou-se que o produto ofertado não atende integralmente às
especificações técnicas mínimas estabelecidas no Termo de Referência, pelos motivos abaixo relacionados:

Não há indicação do tipo de aço inox utilizado (304 ou 430), conforme exigido no Termo de
Referência;
A proposta não informa a espessura mínima do aço inox empregado, sendo exigida espessura mínima
de 0,8 mm, visando assegurar maior robustez e durabilidade ao equipamento;
As dimensões apresentadas na proposta são de 48 x 36 x 65 cm, divergindo das dimensões mínimas
exigidas no Termo de Referência, quais sejam: 56 x 42 x 68 cm;
Embora haja menção a portas em acrílico, não foi informada a espessura mínima exigida de 3 mm;
Não há especificação acerca do sistema de abertura das portas, sendo exigidas portas de correr ou
articuladas, com puxadores ergonômicos;
Quanto às vitrines, o Termo de Referência exige vidro temperado transparente com espessura mínima
de 4 mm e fixação em aço inox ou alumínio anodizado, informações estas não apresentadas na
proposta.

Dessa forma, considerando o não atendimento às especificações técnicas mínimas previstas no Termo de
Referência, a proposta apresentada foi reprovada.

Atenciosamente,

Mariana S. S. Silva

 

 

Santa Luzia, em 21 de maio de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Stefani dos Santos , Gerente, em 22/05/2026, às
08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0358853 e o código
CRC 481AB4A5.
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